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Assunto: RELATÓRIO DE ANÁUkE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS das empresas participantes 

do PROCESSO LICIlATÓRIO n 	42015-001 SEMURS, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo 

objetivo é a contratação de emkesa  especializada para execução de serviços de engenharia 

para construção de subestaçãe elétricas nas escolas do bairro dos Minérios, Cidade Jardim, 

Beira Rio II e_Hab 1, domunicipiode Parauapebas, estado do Pará. 

Prezados senhores, 

Trata o presente relatõr 

habilitadas no PROCESSO LICI1 

PREÇOS, cujo objetivo é a com 

engenharia para construção de 

Jardim, Apoema, Beira Rio II e 

ainda, respostas às alegações 

mesmas. 

- DAS &LEGAÇÓES 

da análise e julgamento das propostas das empresas licitantes 

tRIO n9  212015-001 SEMURB, na modalidade TOMADA DE 

[ação de empresa especializada para execução de serviços de 

bestaçóes elétricas nas escolas do bairro dos Minérios, Cidade 

abitar feliz, do município de Parauapebas, estado do Pará, e 

gistradas na ala da sessão pública pelos representantes das 

Em sessão pública reali4ada em 04 de março de 2016, para o recebimento e abertura dos 

envelopes contendo as proposs de preço das participantes habilitadas na licitação em epígrafe, 

após a abertura dos envelop4s de propostas de preços, os mesmos foram franqueados aos 

participantes para análise e rultica, sendo apresentadas as manifestações nos seguintes termos 

1. 	Em síntese o representa da empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELÉTRICA 

LTDA, manifestou-se nos fesuintes termos: 

a. Que a empresa ELE INSTRUTORA MATI-WUS LEDA —EPP, está enquadrada no Simples 

Nacional, logo, na conposiçào de encargos sociais não poderia incluir gastos relativos às 

contribuições dispens4das de recolhimer,lo de SESI, SENAS, SEBRAE, SALÁRIO EDUCAÇÃO, 

ETC., e a mesma consierou tais despesas em sua composição de encargos sociais. 

b, Que as empresas iicit ntes optantes pelo simples nacional deverão apresentar percentuais 

de ISS, P15 e COE INS, discriminados na composição d BOI, comoativeis as aliquotas da 

quais estão obriga d $ a recolher, conforme previsão contida no anexo IV da [e 

Complementar 1231 Ob e que a empresa R.E. CONSTRUTORA MATI-IEUS LTDA —EPP, 

apresentou aliquotas orno se fosse regime de lucro presumido, o que não condiz com sua 

opção tributária. 

c. Que os documentos xigidos no item proposta de preços e seus subitens, nos termos do 

artigo 70  e 14 da ei n. 5.194/1966 e da Resolução 28211983CONFEA, deverão, 

necessariamente, s r assinados pelo representante legal da empresa e pelo seu 

responsável técnico evidamente registrado no CRUA com identificação de seu número de 

registro, e esta situ ão no foi observada pela empresa R.E. CONSTRUTORA MATHEUS 

LiDA —EPP, tendo su proposta sido assinada apenas pelo seu presentante legal. 

ía 
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d. No item 1.28 —TRANSFOR ADOR DE 112,5 KVA-15KV-601-17, a CONSTRUTORA MATHELJS 

LIDA —EPP omitiu da co posição unitária do referido item a utilização de caminhão 

guindaste. 

II — DA ANÁLISE E JULGAMENTO A COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

No que tange os questio amentos apontados pelos participantes no processo licitatõrio 

em apreço, e, para o melhor de linde das quest6es formuladas, esta Comissão Permanente de 
Licitação, agrupara as alegações r empresa e passará para a análise pontual de cada alegação: 

'W'7 	Ir1 	1- 	 4p1 	 Ud'S q 

Em relação ao Simples Na onal: O Simples Nacional foi instruido pela Lei Complementar 

123 (LC 123/2006), de 14 de dezembro de 2006, que substituiu o Simples Federal, regido pela 

Lei 9.317, de 5 de dezembr de 1996, é um regime de tratamento diferenciado e favorecido 

a ser dispensado às Micro mpresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) quanto às 

obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, em sintonia com os 

fundamentos constituciona s previstos nos arts. 146, inciso III, alínea d e parágrafo único, 

170, inciso IX, e 179 da nstituiçào Federal. Nos termos do art. 146 parágrafo único, da 

Constituição Federal e d LC 12312006, esse regime de tributação tem as seguintes 

caracer{sticas: (a) adesão pcional para o contribuinte; (b) possibilidade de estabelecimento 

de condições de enquadr niento diferenciadas por Estado; (c) recolhimento unificado e 

centralizado, coo, imediat distribuição da parcela de recursos pertencentes aos respectivos 

entes federados; e (d) p ssibilidade de compartilhamento entre os entes federados do 

sistema de arrecadação, tis alização e cobrança. 

Esse regime diferenciado ão é considerado um tributo em si, mas sim uma modalidade de 

arrecadaço unificada dos eguintes tributos: a) IRPJ; b) P1; c) CSLL; d) COFINS; ej PIS/Pasep; 

f) Contribuição para a Seg ridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 72 da 

Lei 8212, de 24 de julho Ve 1991; g) ICMS; eh) ISS (art. 13 da LC 12312006). O valor a ser 

recolhido é calculado a p4 ítir da aplicação de um percentual sobre o montante da receita 

bruta anual da ME ou PP, podendo ser diferenciado por setor económico (indústria, 

comércio e serviços) e pgressivo de acordo com o total da receita bruta auferida pelas 

empresas. 

No caso de atividades da onstruço civil, as alíquotas do Simples Nacional estão previstas no 

Anexo IV da LC 123/200 . Além disso, as empresas optantes pelo Simples Nacional estão 

dispensadas do pagame to de algumas contribuições instituidas pela União, como as 

contribuições para Ser iços Sociais Autônomos (Sesi, Sesc, Senai, Sebrae etc.), as 

contribuições relativas asalário educação e a contribuição sindical patronal, de que trata o 

art. 240 da Constituição Federal, as quais não esto incluídas no sistema de recolhimento 

unificado jart. 13, 3, d LC 123121 

Dessa forma, nos orçam ntos de obras públicas, a estimativa dos percentuais dos tributos do 

BDI ganha uma maior co plexidade, visto que não é possível prever os diversos regimes de 
tributação que as crnpr sas licitantes estão enquadradas, alãm 	rópria diversidade de 

tributos que compõem Simples Nacional e da variabilid d 	us percentueis, bem co 
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da exclusão das contribuiçõe sociais do Sistema 5 (Scsi, Sena, Sebrae etc.) do cálculo dos 

encargos sociais das obras. E função disso, considera-se que o BOI do orçamento base da 

licitação pode, por exemplo estimar os percentuais dos tributos que incidem sobre o 

uramento fat 	(ISS, P15 e Cofi s) pelo regime comum e incluir os gastos previstos para o 

ressarcimento dos encargos s dais daquelas contribuições sociais. Por outro lado, na fase de 

92.24. adote os medidas npcessó rias ao ressurcirnento do percentual de 
Ris. ($5 e CM)N5 disctimírrndos no planilho de co'npSçâo do AD! em 
a!íquotas eventaalmente superiores às quais o controtudu estó obrigado a 

tecoilieí. em fucc de ser uptonte do Simples Nocional, bern como o 
ressarcimento dos encargos sociais referentes ao Sesi. Serial e Sebroe, doç 
quais o empresa está dispe,isada do pagamento, conforme previsto no ort. 
73, § 3I &i LC os 12312006 e que jõrcim acrescidos ir.davWornente na 
ploniiha de cwr,posição de encargos sociais; 

2. De acordrcem a resoluc o 232183 do CONftA -CONSELHO FEDERAL DE tNGENI4ARI4, 

ApoutmuliA E AGRONO! IA em seu Art. 1 É o4isdatóriri a menção-do título profissional e 

número do CarteiqJt*6 me4 em todos os trabalhos gráficos que envolvam conhecimento, 

e Engenharia. Arquitctun e Agronomia, afins e correlatos, de caráter técnico-científico ... Jl - 

oamentas e especfkaçó s para quaisquer fins; ?Desta forma, é necesdtt r k1natura 

identificação com número do registro do responsável técnico nas planilhas de preço. 

3. Finalizando o item 1.28 e tá incompleto, visto que não contempla o caminhão guindaste ou 

equipamento equivalente ,ara execução dos serviços. 

[1. AIRES AR -- RQUITEiiiiÃJi ENGENHÃiÃT JULGAMENTO: PROPOSTA CLASSIFICADA 
__ELÉTRICALTDA___  

A empresa cumpriu o tUicitado no Edital. 
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III - DA CONCLUSÃO 

Por todo o 
	a empresa licitante AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA 

ELÉTRICA LIDA foi di 
	vencedora da Iscitação, apresentando proposta de preços no 

valor de 230.402,85 
	

)S e trinta mil quatrocentos e dois reais e oitenta e cinco 

centavos). Fica aberto, partir da data de publicação do resultado de julgamento no 

Diário Oficial do Estadocio  Pará, o prazo para interposição de recursos, na forma do Art. 

109 cia Lei 8666/93. estarjdo o processo com vista franqueada aos licitantes interessados. 

- PA em 08 de março de 2016. 

(SL 
Membro 
	 ro 

gnoMnes Csrádro 
CPF; 676.761.913-GS 
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